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TERMo DE coLABoRAçÃo o1l2ozs

O Município de Canapi, inscrito no CNPJ sob o ns 12.367.892/OOO1-42, situado a

Avenida Joaquim Têtê,336, neste ato devidamente representada pera prefeita Municipar, sra. Joséria

Melo de Lima, brasileira, casada, portadora da carteira de rdentidade sob ne rz3o24gssp/AL, inscrita
no cPF sob o n" 902.769.304-87, residente e domiciriada nesse Município, concomitantemente com a

secretaria Municipal de saúde, representada neste ato pelo Secretário sr. Mileno Gonçalves Ferreira,

no exercício de suas atribuições legais e regulamentares, doravante denominado Administração pública

e a organização da sociedade civir rNsflTUTo ENTRE vrDAs - rEv, inscrito no cNpJ sob ne

06.152.319/0001-19, pessoa Jurídica de Direito privado sem fins rucrativos, estaberecida na Rua

sociólogo Mário Ferreira, s/n, bairro rndianóporis, caruaru-pE, devidamente representado por seu
Presidente, o sr. Everardo Rodrigues Bezerra, munido de sua documentação, RG/sDs-pE 3.014.9g2 e

cPF 443.068 904-06, doravante denominada osc, com fundamento na Lei Federar ne 13.org/2074,
bem como nos princípios que regem a Administração Pública e demais normas pertinentes, celebram
este Termo de colaboração, na forma e condições estaberecidas nas seguintes cráusuras:

1. DO OBJETO

1'1' o presente Termo de coraboração tem por objeto estaberecer as condições para

a execução de ou atividade na área de saúde, com a finalidade de fortalecer as diretrizes, objetivos,
metas e indicadores da atenção primária e especiarizada, adotando estrâtégias para assegurar a

qualificação da assistência e no acompanhamento dos usuários e execução dos serviços, ações,
procêdimentose atividades de saúde de interesse púbrico, alinhados com os ob1etivos e estratégias da
polÍtica pública de saúde do Município, erencados no ANEXo rdo Editar (Metas Mínimas a serem
Atingidas), conforme Plano de Trabalho anexo a esse instrumento.
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2. DA GESTÂO, DO MONITORAMENTO E DA AVAIJAçÃO

2.1 A execução do objeto da parceria será acompanhada pela Administração pública

por meio de ações de monitoramento e avariação, que terão caráter preventivo e saneador,
objetivando a gestão adequada e regular da parceria, que deverão ser registradas através de relatórios
periódicos, nos termos da legislação de regência, a Lei 13.019/14 e suas alterações.

2.1.1 No exercício das ações de monitoramento e avaliação do cumprimento do objeto
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da parceria, a Administração Pública:

2.1.1".L designará o gestor da parceria, agente público responsável pela gestão da

parceria, designado por ato publicado em meio oficial de comunicação, com poderes de controle e

fiscalização (art. 2e, inciso Vl, da Lei ne 13.019, de 2014);

2.1.1.2 designará a comissão de monitoramento e avaliação, órgão colegiado

destinado a monitorar e avaliar a parcêria, constituído por ato específico publicado em meio oficial de

comunicação (art. 2s, inciso Xl, da Lei ne 13.019, de 2014), e para tanto, nomeia os seguintes membros,

definidos na Portaria ne 101/2025, anexa ao presente instrumento:

a) 5(a). MARIA BRUNA SILVA NETO - PRESIDENTE

b) S(a). ADRIEL RODRIGO DA slLvA

c) S(a). ERIK DAVID SOUZA DA SILVA

2.1.1.3 emitirá relatório(s) técnico(s) de monitoramento e avaliação, na forma e prazos

previstos na legislação regente e neste instrumento, sobre a conformidade do cumprimento do objeto

e os resultados alcançados durante a execução da presente parceria, para fins de análise da prestação

de contas anual, quando for o caso (art. 59 da rei np 13.019, de 2014);

2.1.1..4 realizará visita técnica in loco para subsidiar o monitoramento da parceria, nas

hipóteses em que estâ for essencial para verificação do cumprimento do objeto da parceria e do

alcance das metas pactuadas;

2.1.1.5 Íealizará, sempre que possível, nas parcerias com vigência superior a 1 (um)

ano, pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizará os resultados como

subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos ob.ietivos pactuados, bem como na

reorientação ê no ajustê das mêtas e atividades definidas (art.58, §2e, da lêi ns 13.019, de 2014);

2.1.1".6 examinará o(s) relatório(s) de execução do objeto e, quando for o caso, o(s)

relatório(s) de execução financeira apresentado(s) pela OSC, na forma e prazos previstos na legislação

regente e neste instrumento (art.66, caput, da Lei ne 13.019, de 2014);

2.7.1.7 poderá utilizar ferramentas tecnológicas de verificação do alcance de

resultados, incluídas as redes sociais na internet, aplicativos e outros mecanismos de tecnologia da

informação;

2.1.1.8 Observado o disposto nos §§ 3e,6e e 7e do art.35 da Lei ne 13.019, de 2014, a

Administração Pública designará servidor público que atuará como gestor da parceria e ficará

responsável pelas obrigaçôes previstas no art.6l daquela Leie pelas demais atÍibuições constantes na

legislação regente. Dentre outras obrigações, o gestor é responsável pela emissão do parecer técnico
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conclusivo de análise da prestação de contas final;

2.1.1.9 A comissão de monitoramento e avaliação, de que trata o subitem 2.1.7.2, é a

instância administrativa colegiada responsável pelo monitoramento do conjunto de parcerias, pela

proposta de aprimoramento dos procedimentos, pela padronização de objetos, custos e indicadores e

pela produção de entendimentos voltados à priorização do controle dê resultados, sendo de sua

competência a avaliação e a homologação dos relatórios técnicos de monitoramento e avaliação;

2.1.1.10 O relatório técnico de monitoramento e avaliação, de que trâta o subitem

2.1 1.3, deverá conter os elementos dispostos no §le do art. 59 da Lei np 13.019, de 2014, e será

submetido à comissão de monitoramento e avaliação, que detém a competência para avaliá-lo e

homologá-lo;

2.1.1.11 A visita técnica in loco, de que trata o subitem 2.1.!.4, não se confunde com

as eventuais ações de fiscalização e auditoria realizadas pela administração pública municipal, pelos

órgãos de controle interno e pelo Tribunal de contas do Estado. A osc deverá ser notificada

previamente no prazo mínimo de 3 (três) dias úteis anteriores à realização da visita técnica in loco.

2.1.1.12 Sempre que houver a visita, o resultado será circunstanciado em relatório de

visita técnica in loco e enviado à osc para conhecimento, esclarecimêntos e providências e poderá

ensejâr a revisão do relatório, a critério da administração pública municipal. O relatório de visita

técnica in loco deverá ser considerado na análise da prestação de contas (art. 66, parágrafo único,

inciso l, da Lei ne 13.019, de 2014).

2.1.1.13 A pesquisa de satisfação, de que trata o subitem 2.1.1.S, têrá por base

critérios objetivos de apuração da satisfação dos beneficiários e de apuração da possibilidade de

melhorias das ações desenvolvidas pela osc, visando a contribuir com o cumprimênto dos objetivos

pactuados e com a reorientação e o ajuste das metas e das ações definidas. A pesquisa poderá ser

realizada diretamente pela administração pública municipal, com metodologia presencial ou à

distância, com apoio de terceiros, por delegação de competência;

2.1.1.14 Sempre que houver pesquisa de satisfação, a sistematlzação será

circunstanciada em documento que será enviado à osc para conhecimento, esclarecimentos e

eventuals providências. A osc poderá opinar sobre o conteúdo do questionário que será aplicado;

2.1 1.15 sem prejuízo da fiscarização pera Administração púbrica e peros órgãos de

contÍolê, a execução da parceria será acompanhada e fiscalizada pelo conselho de política pública

setorial eventualmente existente na esfera de governo municipâ1. A presente parceria estará também

su.ieita aos mecanismos de controle social previstos na legislação específica (art. 60 da Lei ne 13.019,
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de 2014).

3. DA TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA

3.1. A Administração Pública repassará a OSC o valor de R$ 8-277.535,56 (oito milhões

duzentos e setenta e sete mil quinhentos e trinta e cinco reais e cinquenta e seis centavos), a ser

repassados em parcelas 12 parcelas mensais de RS 689.794,63 (seiscentos e oitenta e nove mil

setecentos e noventa e quatro reais e sessenta e três centavos), conforme cronograma de desembolso,

constante no Plano de Trabalho anexo a este Termo de Colaboração.

3.2. A despesa correrá à conta da dotação orçamentária descrita abaixo:

FUNCTONAL PROGRAMÁT|CA: 06.61.10.122.0006.6011 - MANUTENçÃO DO FUNDO MUNtCtpAL DA

SAÚDE,

ELEMENTO OE DESPESA: 33.50.43 - SUBVENçOES SOCIAIS

FONTE DE RECURSO: 1.500.1002 - ASPS - AçÔES E SERV|çOS PUBLTCOS EM SAÚDE.

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 10.302-0006.6014 . BLOCO CUSTEIO - REDE SAÚDE DE MENTAL - CAPs.
ETEMENTO DE DESPESA: 33.50.43 - SUBVENçOES SOCIAIS

FONTE DE RECURSO: 1.600.1012 - MAC - BLOCO MANUTENÇÃO DAS AçÔES DOS SERVIçOS pÚBLtCOS

DE SAÚDE.

FONTE DE RECURSO: 1.s00.1002 - ASpS - AçOES E SERVTçOS pUBL|COS EM SAÚDE.

FUNCTONAL pROGRAMÁflCA 10.302.0006.6013 BLOCO CUsTEtO - ATENçÃO À SAÚDE DA pOpUtAÇÃO

PARA PROCEDIMENTOS NO MAC.
ETEMENTO DE DESPESA: 33.50.43 - SUBVENçOES SOCIAIS

FONTE DE RECURSO: 1.600.1012 - MAC - BLOCO MANUTENçÃO DAS AçÔES DOS SERVTçOS pÚBLtCOS

DE SAÚDE.

FONTE DE RECURSO: 1.500.1002 - ASPS - AçÕEs E SERVTçOS PUBL|COS EM 5AÚDE.

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 10.301.0006.6005 BLOCO CUSTEIO - AGENTE COMUNITÁRIO DE

SAÚDE.

ELEMENTO oE DESPESA: 33.50.43 - SUBVENÇOES SOCIAIS
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FUNCTONAL PROGRAMÁTICA: 10.301.0006.6003 BLOCO CUSTETO - ptSO DE ATENçÃO BÁS|CA F|XO -
PAB FIXO.

EIEMENTO DE DESPESA: 33.50.43 - SUBVENçOES SOCIAIS

FONTE DE RECURSO: 1.600.1010 - ATENÇÃO pRtMÁRrA - BLOCO MANUTENçÃO DAS AçÕES DOs
sERVrçOS PÚBLTCOS DE 5AÚDE.

FONTE DE RECURSO: 1.500.1002 - ASPS - AçÕES E SERV|çOS PUBL|COS EM 5AÚDE.
FUNC|ONAT PROGRAMÁT|CA: 10.304.0006.6017 BLOCO CUSTETO - EXECUçÃO DE AçOES DE

VIGILANCIA SANITÁRIA.
ETEMENTO DE DESPESA: 33.50.43 - SUBVENÇOES SOCIAIS

FONTE DE RECURSO: 1.621,1011 - VIGIúNCIA EM SAÚDE - TRANSFERÊNCIAs FUNDO A FUNDO DE
REC, SUS-ESTADUAL.

FONTE DE RECURSO: 1.500.1002 - ASPS - AÇÕES E SERVTÇOS PUBL|COS EM SAúDE.

I
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FONTE DE RECURSO: 1.600.1010 - ATENçÃO pRrrvrÁRrA - BLOCO MANUTENçÃO DAS AçÔES DOS

sERvtços PúBLrcos or snúoe.
FONTE DE RECURSO: 1.500.1002 - ASPS - AçÕES E SERVTçOS PU BLTCOS EM SAÚDE.

3.3. Em caso de celebração de aditivos, deverão ser indicados nos mesmos, os créditos

e empenhos para cobertura de cada parcela da despesa a ser transferida.

3.4. Na ocorrência de cancelamento de Restos a Pagar, o quantitativo poderá ser

reduzido até a etapa que apresente funcionalidade, mediante aprovação prévia da Administração

Pú blica.

4. DAS OBRIGAçÕES DAS PARTES

4.1. Compete à Administração Pública:

| - Transferir os recursos à OSC de acordo com o Cronograma de Desembolso, em

anexo, que faz parte integrante deste Termo de Colaboração e no valor nele fixado;

ll - Fiscalizar a execução do Termo de Colaboração, o que não fará cessar ou diminuir a

respo nsa bilidade da OSC pelo perfeito cumprimento das obrigaçÕes estipuladas, nem por quais danos,

inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas;

lll - Comunicar formalmente à OSC qualquer irregularidade encontrada na execução

das açôes, fixando-lhe, quando não pactuado nessê Termo de Colaboração prazo para corrigi-la;

lV - Receber, apurar e solucionar eventuais queixas e reclamações, cientificando a OSC

para as devidas regularizações;

V - Constatadas quaisquer irregularidades no cumprimento do objeto desta Parceria,

a Administração Pública poderá ordenar a suspensão dos serviços, sem prejuízo das penalidades a que

se sujeitã a OSC, e sem que esta tenha direito a qualquer indenização no caso daquelas não serem

regularizadas dentro do prazo estabelecido no termo da notificação;

Vl - Aplicar as penalidades regulamentadas neste Termo de Colaboração;

Vll - Fiscalizar periodicamente os contratos de trabalho que assegurem os direitos

trabalhistas, sociais e previdenciários dos trabalhadores e prestadores de serviços da OSC;

Vlll - Apreciar a prestação de contas parcial, quando houver, que deverá ser

apresentada em até 30 dias após o fim de cada exercÍcio e avaliada pela Administração em até 45 dias;

lX - Apreciar a prestação de contas final apresentada, no prazo de até 90 dias, contado

da data de sêu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela determinada, prorrogável

justificadamente por igual período, devendo ser analisada pela Administração Municipal em até 120

d ias.
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lX - Publicar, por meio da Secretaria de Administração e Recursos Humanos, o extrato

deste Termo de Colaboração na imprensa oficial do Município.

4.2. Compete à OSC:

| - Utilizar os valores recebidos de acordo com o Plano de Trabalho aprovado pela

Administração Pública, observadas as disposiçôes deste Termo de Colaboração relativas à aplicação dos

recursos;

ll - Responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao funcionamento da instituição e ao adimplemento

deste Termo de Colaboração, não se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da

Administração Pública pelos respectivos pagamentos, nem qualquer oneração do objeto da parceria

ou restrição à sua execução;

lll - Prestar contas dos recursos recebidos nos termos da Lei Federal ne 13.019/2014,

do Decreto Municipal L4 de LZ de julho de 2023 e do Manual de prestação de Contas, nos pEzos

estabelecidos neste instrumento;

lV - lndicar ao menos 1 (um) dirigente que se responsabilizará, de forma solidária, pela

execução das atividades e cumprimento dâs metas pactuadas na parceria;

V - Executar as ações objeto desta parceria com qualidade, atendendo o público de

modo gratuito, universal e igualitário;

Vl - Manter em pêrfeitas condições de uso os equipamentos e os instrumentos

necessários para a realização dos serviços e ações pactuadâs, através da implantação de manutenção

preventiva e corretiva predial e de todos os instrumentais e equipamentos;

Vll - Responder, com exclusividade, pela capacidade e orientações técnicas de toda a

mão de obra necessária à fiel e perfeita execução desse Termo de Colaboração;

Vlll - Manter contrato de trabalho que assegure direitos trabalhistas, sociais e

previdenciários aos seus trabalhadores e prestadores de serviços;

lX - Responsabilizar-se, com os recursos provenientes do Termo de Colaboração, pela

indenização de dano causado ao público, decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de

negligência, imperÍcia ou imprudência, praticados por seus empregados;

X - Responsabilizar-se por cobrança indevida feita ao público, por profissional

empregado ou preposto, em razão da execução desse Termo de Colaboração;
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Xl - Responsabilizar pêlo espaço fÍsico, equipamentos e mobiliários necessários ao

desenvolvimento das ações objeto desta parceria;

Xll - Disponibilizar documentos dos profissionais que compõe a equipe técnica, tais

como: diplomas dos profissionais, registÍo junto aos respectivos conselhos e contrato de trabalho;

Xlll - Prestar informações e esclarecimentos sempre que solicitados e garantir o livre

acesso dos agentes públicos, em especial aos designados para a comissão de monitoramento e

avaliação, ao gestor da parceria, do controle interno e do Tribunal de Contas relativamente aos

processos, aos documentos e às informações referentes a este Termo de Colaboração, bem como aos

locais de execução do objeto;

XIV - Aplicar os recursos recebidos e eventuais saldo saldos financeiros enquanto não

utilizados, obrigatoriamente, em instituição financeira oficial indicada pela Administração Pública,

assim como as recêitas decorrentes, que sêrão obrigatoriamente computadas a crédito dêste Termo

de Colaboração e aplicadas, exclusivamente, no objeto de sua finalidade, devendo constar de

demonstrativo específico que integrará as prestações de contas;

XV - Restituir à Administração Pública os recursos recebidos quando a prestação de

contas for avaliada como irregular, depois dê exaurida a fase recursal, se mantida a decisão, caso em

que a OSC poderá solicitar autorização para que o ressarcimento ao êrário seja promovido por meio de

ações compensatórias de interesse público, mediante a apresentação de novo plano de trabalho,

conforme o objeto descrito no neste Termo de Colaboração e a área de atuação da organização, cu.ia

mensuração econômica será Íeita a partir do plano de trabalho original, desde que não tenha havido

dolo ou fraude e não seja o caso de restituição integral dos recursos; e

XVI- a responsabilidade exclusiva pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos

recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal.

5. DA DESTINAçÃO DOS BENS REMANESCENTES

5.1 Caso a OSC adquira equipamentos e materiais permanentes com recursos

provenientês da celebração da parceria, estes permanecerão na sua titularidade ao término do prazo

deste Termo de Colaboraçâo, obrigando-se a OSC agravá-lo com cláusula de inalienabilidade, devendo

realizar a transferência da propriedade dos mesmos à Administração pública, na hipótese de sua

extinção.

5.2 Caso a OSC adquira equipamentos e materiais permanentes com recursos

provenientes da celebração da parceria, os bens remanescentes serão mantidos na titularidade do
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órgão ou êntidade pública, quando necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado para

celebração de novo termo com outra organização da sociedade civil, após a consecução do objeto ou

para execução direta do objeto pela Administração Pública Municipal, devendo os bens remanescentes

estarem disponíveis para retiradâ pela Administração após a apresentação final das contas.

6. DA AP|-|CAçÃO DOS RECURSOS

5,1. O Plano de Trabalho deverá ser executado com estrita observância das cláusulas

pactuadas neste Termo de Colaboração, sendo vedado:

| - pagat a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à

parceria;

ll - modificar o obieto, exceto no caso de ampliação de metâs, desde que seja

previamente aprovada a adequação do plano de trabalho pela Administração Pública;

lll - utilizar, ainda que em caráter emergencial, recursos para finalidade diversa da

estabelecida no plano de trabalho;

lV - pagar despesa reâllzada em data anterior à vigência da parceria;

V - efetuar pagamento em data posterior à vigência da parceria, sãtvo quando o fato

gerador da despesa tiver ocorrido durante sua vigência ou se a Administração Pública der causa ao

atraso;

Vl - efetuar pagamento de despesas bancárias;

Vll - transferir recursos da conta-corrente específica para outras contas bancárias;

Vlll - retirar recursos da conta específica para outras finalidades com posterior

ressarcimento;

lX - realizar despesas com:

a) multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou a

recolhimentos fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da Administração Pública na liberação

de recursos financeiros;

b) publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e diretamente vinculadas ao

objeto da parceria, de caráter educativo, informativo ou de orientação social, das quais não constem

nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal; e

c) pagamento de pessoal contratado pela OSC que não atendam às exigências do art.

46 da Lei Federal nP 73.019/2014.
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6.2. Os recursos recebidos em decorrência da parceria deverão ser depositados em

conta-corrente específica no Banco: Caixa Econômica Federal, Agência 1890, Conta ne 000576912259-

1.

6.3. Os rendimentos de ativos finânceiros serão aplicados no obieto da parceria,

estando sujeitos às mesmas condições dê prestação de contas exigidas para os recursos transferidos.

6.4, Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos

financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras

realizadas, serão devolvidos à Administração Pública no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob

pena de abertura de Processo Administrativo Especial, nos termos do Decreto Municipal 14 de 12 de

julho de 2023.

6.5. Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada mediante

transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário finale à obrigatoriedade de depósito em

sua conta bancárla.

5.5. Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária de

titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços, êxceto se demonstrada a impossibilidade

fÍsica de pagamento mediante transferência eletrônica, caso em quê se admitirá â realização de

pagamentos em espécie.

7. DA PRESTAçÃO DE CONTAS

7.1. A prestação de contas deverá ser efetuada nos seguintes prazosl:

a) até 30 dias do término de cada exercício (se a duração da parceria exceder um ano);

b) ãté 90 dias a partir do término da vigência da parceria para a prestação de Contas

Fina l.

7.2. A prestação de contas final dos recursos recebidos, deverá ser apresentada

conforme a Lei Fedêral ne t3.0L9/2014, Decreto Municipal 14 de 12 de julho dê 2023 e Manual de

Prestação de Contas, o qual é parte integrante do presente instrumento.

8. DO PRAZO DE VIGÊNCIA

1 Ver art. 68, da Lei n" 13.01912014
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8,1. O presente Termo de Colaboração vigorará a partir da data de sua âssinatura, por

12 (doze) meses, podendo ser prorrogado mediante solicitação da organi?ação da sociedade civil,

devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada à Administração Pública no prazo máximo de

trinta dias antes do fim da parceria.

8.2. A prorrogação de ofício da vigência deste Termo de Colaboração será feita pela

Administração Pública quando ela der causa a atraso na liberação de recursos financeiros, limitada ao

exato período do atraso verificado.

09. DAS A|.IERAçõES

9.1. Este Termo de Colaboração poderá ser alterado, exceto quanto ao seu objeto,

mediante a celebração de Termos Aditivos e/ou Apostilamentos, desde que acordados entre os

parceiros e desde que firmados no prazo máximo de 30 dias antes do término da parceria.

9,2. O plano de trabalho da parceria poderá ser revisto para alteração de valores ou de

metas, mediante termo aditivo ou apostilamento ao plano de trabalho original.

10. DO ACOMPANHAMENTO, CONTROTE E HSCAUZAçÃO

10.1. A Administração Pública promoverá o monitoramento e a avaliação do

cumprimento do objeto da parceria, podendo valer-se do apoio técnico de terceiros, dêlegar

competência ou firmar parcerias com órgãos ou entidades públicas.

10.2. A Administração Pública acompanhará a execução do objeto deste Termo de

Colaboração através de seu gestor, que tem por obrigações:

| - Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

ll - lnformar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou

possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos

recursos, bem como as providências adotadâs ou que serão adotadas para sanar os problemas

detectados;

lll - Emitir parecer conclusivo de análise da prestação de contas parcial e final, com

base no relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da Lei Federal ne

t3 .019 12014;

lV - Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de

monitoramento e avaliação.
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10.3. A execução também será acompanhada por Comissão de Monitoramento e

Avaliação, especialmente designada.

10.4. A Administração Pública, por meio da Secretaria responsável pela parceria,

emitirá relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeterá à Comissão de

Monitoramento e Avaliação designada, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de

apresentação da prestação de contas pela OSC.

10.5. O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuízo de

outros êlementos, contêrá:

| - descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;

ll - análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do

benefício social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores

estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;

lll - valores efetivamente transferidos pela Administração pública;

lV - análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela OSC na

prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos neste

Termo de Colaboração.

V - análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no

âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em

decorrência dessas auditorias

Vl- O referido relatório deverá ser apresentado quadrimêstralmente à Comissão d€

Monitoramento e Avalição, até 60 dias posteriores ao 19 quadrimestre.

10.6. Na hipótêse de o Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação evidenciar

irregularidade ou inexecução parcial do objeto, o gestor da parceria notificará a organização da

Sociedade Civil para, no prazo de trinta dias:

| - sanar a irregularidade;

ll - cumprir a obrigação; ou

lll - apresentar iustificativa para impossibilidade de saneamento da irregularidade ou

cumprimento da obrigação.

10.7. No exercício de suas atribuições o gestor e os integrantes da Comissão de

Monitoramento e Avaliação poderão realizar visita in loco, da qual será emitido relatório.
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10.8. Sem prejuÍzo da fiscalização pela Administração Pública e pelos órgãos de

controle, a execução da parceria será acompanhada e fiscalizada pelo conselho de política pública

correspondente.

10.9. Comprovada a paralisação ou ocorrência de fato relevante, que possa colocar em

risco a execução do plano de trabalho, a Administração Pública tem â prerrogativa de assumir ou

transferir a responsabilidade pela execução do objeto, de Íorma a evitar sua descontinuidade.

11. DA RESCTSÃO

11.1. É facultado aos parceiros rescindir este Termo de Colaboração devendo

comunicar essa intenção no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência, sendo-lhes

imputadas as responsabilidades das obrigações e creditados os benefÍcios no período em que este

tenha vigido.

11.2 A Administração poderá rescindir unilateralmente este Termo de Colaboração

quando da constatação das seguintes situações:

l- Utilização dos recursos em desacordo com o plano de Trabalho aprovado;

ll - Retardamento injustificado na realização da execução do objeto deste Termo de

Colaboração);

lll - Descumprimento de cláusula constante deste Termo de Colaboração.

12. DA RESPONSABTUZAçÃO E DAS sANçôES

12.1. Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as

normas do Dêcreto Municipal 14 de 12 de julho de 2023 e da legislação específica, a administração

pÚblica municipal poderá, garantida a prévia defesa, nos moldes do Processo Administrativo Especial,

previsto no decreto retromencionado, aplicar à organização da sociedade civil parceira as sanções de:

l- advertência;

ll - suspensão temporária nos termos do inciso ll do art. 73 da Lei Federal ne

1.3.Ot9 /20t4; e

lll - declaração de inidoneidade nos termos do inciso lll do art.73 da Lei Federal ne

13.019/2014.

12.2. A sanção de advertência tem caráter preventivo e será aplicada quando

verificadas impropriedades praticadas pela organização da sociedade civil no âmbito da parceria que

não justifiquem a aplicação de penalidade mais grave.
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12.3, A sanção de suspensão temporária será âplicada nos casos em que forem

veriÍicadas irregularidades na celebração, execução ou prestação de contas da parceria e não se

justificar a imposição da penalidade mais grave, considerando-se a natureza e a gravidade da infração

cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os danos

que dela provieram para a administração pública municipal.

12.4 A sanção de suspensão temporária impede a organização da sociedade civil de

participar de chamamento público e celebrar parcerias ou contratos com órgãos e entidades da

administração pública municipal por prazo não superior a dois anos.

12.5 A sanção de declaração de inidoneidade impede a organização da sociedade civil

de participar de chamamento público e celebrar parcerias ou contratos com órgãos e entidades de

todas as esferas de governo, enquãnto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

seja promovida a rêabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, que ocorrerá quando a

organização da sociedade civil ressarcir a âdministração pública municipal pelos prejuízos resultantes,

e após decorrido o prazo dê dois anos da aplicação da sanção de declâração de inidoneidade.

16.6 A aplicação das sanções de suspensão temporária e de declaração de

inidoneidade é de competência exclusiva de Secrêtário Gestor do termo de colaboração, dê fomento

ou de acordos de cooperação.

12.7 Da decisão administrativa que apiicar as sanções previstas nos incisos I a lll da

Cláusula 13.1 do presente instrumento, caberá recurso administrativo, no prazo de 10 dias, contado da

data de c!ência da decisão.

13. DO FORO E DA SOIUçÂO ADMINISTRATIVA DE CONFUTOS

13.1. o foro da Comarca de Canapi-AL é o eleito pelos parceiros para dirimir quaisquer

dúvidas oriundas do presente Termo de Colaboração.

13.2. Antes de promover a ação judicial competente, as partes, obrigatoriamente,

farão tratativas para prévia tentativa de solução administrativa. Referidas tratativas serão realizadas

em reunião, com a participação da Procuradoria do Município, da qual será lavrada ata, ou por meio

de documentos expressos, sobre os quais se manifestará a Procuradoria do Município.

14. DTSPOSTçÕES GERATS

L4,L. Faz parte integrante e indissociável deste Termo de Colaboração o plano de

trabalho anexo.
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E, por estarem acordes, firmam os parceiros o presente Termo de Colaboração em 02

{duas) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais

MunicÍpio de Ca

'*'

Mari

0 2025.

Josélia Melo de Lima
Prefeita

Município de Canapi
Administração Pública

EVERALDO Àssinàdo dê fomô dlgiràl

RODRIGUES por EvEnÂLDo RooRlGUEs
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06 {3',00'

Everaldo Rodrigues Eezerrâ
Represênte Legal

INSTITUTO ENTRE VIDAS - IEV

Organização da Sociedade Civil

Mileno lves Ferreira
Secretá de Saúde

Admini ração Pública

Membro

Comissão dê Monitoramênto ê Avaliação:

J ')
r> S /*. ;í;

a Bruna Silva Neto
Presidente Membro
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EXTRATO DO TERMO DE COLOBORAÇÃO N" 01/2025

Fundamento Legal: Lei Federal no 13.01912014:

PATTES: MUNICÍPIO DE CANAPI/AL

Contratada: INSTITUTO ENTRE VIDAS - lEV, inscrito no CNPJ sob no 06.152.319/0001-19

Valor Estimado Mensal: RS 689.794,63 (seiscentos e oitenta e nove mil setecentos e noventa e quatro
reais e sessenta e três cêntevos)

Objeto: Seleção de organização da Sociedade Civil, pâra celebração de parceria com a Administraçáo
Pública Municipal, em regime de mútua cooperação, sob a égide da Lei Federal no'13.019/2014 e suas
alteraçÕes, através do instrumento Termo de Colaboração, para execução dos serviços, âções,
procedimentos e atividades de saúde de interesse público, alinhados com os objetivos e estratégias da
políticas pública de saúde do Município, elencados no anexo ldo edital (Metas Mínimas a Serem
Atingidas), objetivando atender as necessidades dâ população nas áreas de saúde básica do município
de Canapi-AL.

Vigência: 12 (doze) meses;

CelebraÇão: 0510612025,

Slgnatários: Josélia Melo de Lima e Everaldo Rodrigues Bezerra
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